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1 'KOCEf.SO CEE N ? : 180G/79

I N T E R E S S A D O : CRlE-Centro de Reciòla^n
L O C A L I D A D E : " Sao Paulo

ASSUNTO: CORREÇÃO DE DEFASAGEH MO 29 SEMESTRE DE 1987

RELATOR MA C E N E : Geraldo Mugayar
RELATOR NO P L E N Á R I O : «João Gualberto de Carvalho Menezes

I N D I C A Ç Ã O C E N E - C E E N ? : 3G4/87

APROVADA EM 21/12/87

CURSO: 19 Grau (Ia. a 4a série)
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l .RELATÓRIO: Cu'ídar.i os presentes autos de pedido de correçõo de defa

semestre de 1987- •

aacm o 2?

4, 38<5 ,00

10.840,83

10.092,00

2.APREClAÇÃO: A a n á l i s e dos f o r m u l á r i o s e dos i n d i c a d o r e s econcmico-f i n o n c e i r o s , de

confo rmidade com j e s t a b e l e c i d o na D e l i b e r a ç ã o CEE n? 20/87, des taca os S.ICIM n tes '

aspectos: , • .

Foi apresentada ••. documentação e x i g i d a pela D<_ l . CEE n? 20/87 ? Não ' • •

Q u a i s as peças e s s e n c i a i s , não e x i s t e n t e s no .Processo ? Comunicado aos alunos

Balanço de 1986 - Formulário n9 4 incompleto - Formulário n9 9 sem dis
criminação por curso.

Qual o v a l o r a u t o r i z a d o para o 2? semestre/86? CzS

Qual o va lo r a u t o r i z a d o para o l? semestre/87? Cz$

Qual o v a l o r p r a t i c a d o no l? se;nest ré/87? Cz$

Qual o pe r cen tua l de aumento p r a t i c a d o no l? sem./87? 130.-%
t-

Qual o percentual de d i f e rença entre o va lo r prat icado

e o va lo r a u t o r i z a d o no l? semestre/87 ? '. -r8%

Qual o v a l o r da m e n s a l i d a d e do l? semestre de 1987, para

base de c á l c u l o dó 2? semestre de 1987 ? .Cz$. .1.806.r81. .

Qual o p e r c e n t u a l cie i n c i d ê n c i a das despesas com

pessoal no folha de pagamento do curso ? .-.X-.&

Qual foi a de fasagem s o l i c i t a d a para o 2? semustré /87? -96 ,5 %

Qual o percentual pa ro e q u i l í b r i o rece i ta-despèsa no curso? 55%

A escola faz jús ã correção de defasogcm no curso ? "li ao '

Qual o p e r c e n t u a l que deve ser concedido ? .-«x-» • • %

3 . C O N C L U S Ã O : A v i s t a do exposto , c o n s i d e r a n d o a docuMient :>çc io ap resen tada e os i n d i c a -

dores econõnii co-f i r iancei ro'.i ,os q u a i s dcmonst ivitu a real s i t uação do curso, o p i n o pç l r,

indeferimento c|0 p e d i d o de cor r ,<_>çao de dcfos;jr;en para o 2T s'j:. cM rc/ :-. ' / ,

podendo o r e q u e r e n t e c o b r a r , no per íodo s u p r o , os i .c f ju i n i es preços i n n x i r o s :

J U L H O / A G O S T O Cr_S_ 2 .529,54 S E T E M B R O £^2 .706 ,61

O U T U B R O Cy.j_ 2 . 8 9 6 , 0 8 I J O V E U I J M Cj*_S_ 3 . 09 C , P,l

DEn.M»RO C.'^ 3 .470 ,67
Q u a n t o a cvm I u.'i i r. v a l o r e 1 , i'i)bi\'n\t>:, .1 I.M i or , ' ) • > n i ' % s i : i o r i d-v."-1 ÍH.J • . • . • ! • t ; > " . N , .• i

dos ao corpo i l i s c - M i l t : ou i-o!: i |H' . iK. , i<l<r. , n.i i u i "1,1 j^r.ib-H (.x i t l . j p-.-1 a l <•[} i •• l .'n • - ' » • ' \\--y.--\\".
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por_

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê 'i legislação vigente. .>. ,

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de .Souza.; Amaral

Subscrita pelos Conselheiros:-Ar/thur Fonseca Filho, Ceei,

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, LuizlcEduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.

.


